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ATO DA MESA Nº.002/2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOME, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, COM 
BASE NA LEI Nº. 012/2014, ALTERADA PELA LEI 358/2025 E TENDO 
EM VISTA A SOLICITAÇÃO FORMULADA PELO VEREADOR: 
MARCOS EDUARDO LOPES RUIZ. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica o vereador MARCOS EDUARDO 

LOPES RUIZ, autorizado a viajar à cidade de Curitiba-PR, no dia 15 de 

Abril de 2025, a fim de estar no Escritório de Apoio do Senador Sergio 

Moro para cumprir agenda, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 

(uma) diária. 

Art. 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data 

de sua publicação, surgindo os efeitos a partir de sua edição. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, ESTADO 

PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025. 

edad em do (Gus OLIVEIRA 

Presidente 

- 

EVERT ODRIANO MANZOTTI 
É Secretário 

SILVAN/ TERNANDES 

2º Secretária


